
LEI W.2 100 1122/SLIJiiáLLLJift 1922.-  
Autoriza a Prefeitura Municipal a receber sem ônus algum 
para os seus cofres, várias areas de terrenos, para fins do 

, abertura de vias 
Dr..,Caio Gomes Figueiredo, Prefeito Municipal faço saber que 
a Camara Municipal de Pindamonhangaba decreta e eu promulgo a 
seguinte lei:- 

1Q . Fica a Prefeitura Municipal autorizada a receber do sr. Anto.. 
nio Rodrigues Guimares, sem Onus algum para os cofres munici-
pais, as seguintes areas de terreno:- 

a)- uma área de terreno medindo 198 metros de comprimento 
por doze (12) metros de largura - rua nQ 1; 

b)- uma Érea de terreno medindo 184 metros de comprimento 
por 12 (doze) de largura - rua rig 2; 

c)- uma área de terreno medindo 173 metros de comprimento 
por doze (12) metros de largura - rua n. 3; 

d)- uma Érea de terreno medindo 167,60 metros de comprimem" 
to por doze (12) metros de largura - rua n. 4; 

e)- uma área de terreno medindo 161,50 metros de comprimem.* 
to por doze (doze) metros de largura - rua n. 5; 

f)- uma área de terreno medindo 347,50 metros de comprimenw 
to por doze (12) metros de largura - rua n. 6; 

§ único - Nas áreas de terrenos ora doadas, serão abertas vias 
públicas, conforme a planta respectiva. 

212  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 25 abril de,195241 
(a).- Dr. Caio Gomes Figueiredo - Prefeito Municipal. 
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LEI NQ 1019  de.2,15.e maio de 195?..- 

Regula a denominação de ruas. 
Dr. Caio Gomes Figueiredo, Prefeito Municipal, faço saber que 
a Camara Municipal de Pindamonhangaba decreta e eu promulgo a 
s eguinte lei:- 

1Q - Para a denominação de ruas, sempre que possIvel, serão utili-
zados nomes de pindamonhangabenses ou de pessoas que aqui se ram. 
ditaram. 

20  - As placas indicativas serão colocadas na base de uma para 
cada dois quarteirões da via pública, e, além do nome da pessoa 
conterao uma indicação da principal atividade exercida pela mes.. 
ma. 

t. 30 - Para a escolha dos nomes levar-se-á em consideração o enqua. 
dramento nas seguintes exigencias:- 

a). PessOas falecidas há mais de 2 (dois) anos; 
b)- Nom9s qe.pessOas, quq pelo s2u saber e virtudes, fize. 
ram jus a admiração e a gratidao do povo; 

c)- Nomes de peçsoas, que pelas suas atividades engrande-
ceram o MUniciplo; 

d)- Nomes de pessOas consagrados pela opinião pública na-
cional ou internacional. 

- continua - 
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40... Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoe. 
gadas as disposições em contrario., 
Prefeitura Municipal Pindamonhangaba, 2 de maio de 1952. 
)a) - Dr. Caio Gomes Figueiredo - Prefeito Municipal. 

LEI NQ 102, de 7 de ma o de 1952.- 
Denomina a rua Arcebispo D. Jose Marcondes Homem de Men*, 

Dr, Caio Gomes Figueiredo, Prefeito Municipal, faço saber 
que a Camara Municipal de Pindamonhangaba decreta e eu promulgo 
a seeguinte lei:- 

t. 1Q - A rua nQ M I  situada entre a rua do Crispim e 9 ruaSão Jeio 
Basco, passa addenominar-se Rua Arcebispo D. Jose Marcondes 
Homem de Mello. 

2Q - Esta lei entr9rã em vigor na data de sua publicação, revogas 
das as disposiçoes em contrario. 
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 7 de naio,de 1954 
(a) Dr. Caio Gomes Figueiredo - Prefeito Municipal..  

LEI NQ 103,, de 7 de maio de 1952.- 
Dispõe sobre isenção de imposto predial. 

Dr. Francisco Lessa Junior, Presidente da Câmara Municipal, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faço 
saber que a Camara Municipal decreta e eu promulgo a seguia 
lei:- 

4`t. 1Q - Ficam isentos do imposto predial durante o quatriãnio 
1952-1955, os prédios que forem construidos nos terrenos a 
que se refere a Lei Municipal nQ 91, de 17 de março de 1952. 

t.. 2Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposiçoes em contrario. 

Pindamonhangaba, aos 7.de maio de 1952.- 
Presid9nte.- (as) Prof. Ramulo Campos D'Arace - Primeiro 
Secretario.- Francisco Ferreira Machado - Segundo Secretá-
rio. 

LEI NQ 104 de 15 de maio de 1952.- 
Dispõe sobre o prazo de desconto para o pagamento de 
imposto predial urbano. 

Dr. Francisco Lessa Junior, Presidente da Câmara MUnicipal, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
Faço saber que a Camara Municipal decreta e eu promulgo a 
s eguinte lei:- , 

t. 1Q - As letras "a" e"c" do artigo 52 da Lei Municipal nci 29, de 
1 de dezembro de 1948, passam a ter a seguinte redação:. 

a). ate 28 ou 2 9 de fevereiro com o desconto de 10%; 
c). desta Ultima data em diante com o acréscimo de 15% 
de multa de mora. 

§ único - Fica mantido o disposto na letra "b" do artigo 52 da 
Lei no 29, de 1 de dezembro de 1948. 
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